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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 

 
 
Assunto: Resposta à impugnação do Edital 

 

 
Objeto: “Contratação de AGÊNCIA INTEGRADORA DE ESTÁGIOS, para prestação 
de serviço de operacionalização e integração de programas de estágio, para 
estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em instituições de nível 
superior, de educação profissional e de ensino médio,   com remuneração em 
percentual proporcional ao número e valores das bolsas auxílio”. 
 
 
I – DOS FATOS 
 
Trata-se da análise de impugnação ao Edital interposta pelo INSTITUTO PROE, 
associação civil, de fins não econômicos, com sede em Maringá - Paraná, sito a rua 
Vereador Basílio Sautchuk, 388 - Maringá - PR 87013-190, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 06.993.363/0001-51. 
 
Da verificação dos requisitos que ensejam o acolhimento, de acordo com as 
disposições normativas, mormente ao instrumento convocatório, acolho a presente 
impugnação, visto que tempestiva, atendendo ao disposto no item 23.11 do 
instrumento convocatório. 
 
II - DO PLEITO 
 
Preenchidos os requisitos, passamos a análise da questão vertida. Em síntese a 
Impugnante cita itens do edital e tece comentários seguidos aos mesmos, resumindo 
sua insurgência e seus pedidos ao que se segue: 
 
1) A impugnante alega que o edital restringe a participação de empresas com 
configurações societárias diferentes. A fim de possibilitar a participação de maior 
número empresas, Institutos ou Associações, requer a alteração do Edital para que 
seja excluída a exigência em relação a participação exclusiva de ME/EPP. 
 
2) Requer que, acatada a impugnação, o edital seja republicado e uma nova data 
para a licitação seja marcada.  
 
Colocadas as informações acima, passamos a analise e julgamento das colocações 
da Impugnante da forma declinada abaixo.  

 
III - DA ANÁLISE DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 
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Quanto ao primeiro questionamento, a regra trazida no edital em apreço tem 
fundamento legal na LC nº 123/2006 e LC 147/2014: 

 
Lei Complementar nº 123/2006 
“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
  
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais 
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação 
federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)” 

 
“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”  

 
Este tratamento diferenciado dado pelo legislador, foi embasado nos artigos 170, IX, 
e 179 da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar 123/2006 trouxe 
regramento diferenciado para a microempresa (ME) e empresa de pequeno porte 
(EPP) no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  
 

Vejamos os citados dispositivos Constitucionais: 
 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 
 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)” 
 
“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.” 

 
Há que se dizer, portanto, que a Administração nunca visou ferir qualquer princípio 
imposto aos procedimentos licitatórios, tendo se fundamentado na legislação federal 
- Leis 8.666/93, e 10.520/2002, e nas Leis Complementares 123/06 e 147/14. E, 
também amparada na legislação, mais especificamente no art. 49 da LC 123/2006, a 
fim de possibilitar a maior participação de interessados no certame licitatório, acolhe 
o pleito da impugnante. 
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Diante das mudanças necessárias no edital, acolhe-se também o segundo pleito, 
onde deverá ser marcada nova data para reabertura do certame, concedendo um 
novo prazo de 8 dias úteis  
 
IV – DA DECISÃO 

 
Pelo exposto, após a análise dos pontos vertidos conforme aduzidos pela 
Impugnante, bem como, pondo em confronto as disposições editalícias com o que 
preconiza a Lei, este Pregoeiro DECIDE NO SENTIDO DE RECEBER A PRESENTE 
IMPUGNAÇÃO, PARA NO MÉRITO JULGÁ-LA PROCEDENTE. Até que sejam 
concluídas as alterações nos itens citados e seus reflexos nos demais, permanece 
SUSPENSO o ato convocatório, mantendo-se inalterada as demais disposições do 
Edital. 

 
 

Paranavaí, 08 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

Amarildo Geraldo Costa 
Pregoeiro 

 


